
 

 
 

                          CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
                                              ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                                                                                     “Deus seja louvado” 

 

 

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam os Srs. Vereadores, de conformidade com o que dispõe o art. 159, § 3º do Regimento 

Interno da Câmara, convocados para a sessão extraordinária que este Poder Legislativo fará 

realizar após o encerramento da sessão ordinária do dia 06/01/2025, para deliberação dos 

seguintes processos: 

 

I - Processo protocolado sob o nº 057/25, de autoria da Mesa Diretora da CMVV, contendo 

Projeto de Resolução que transforma cargos de provimento em comissão da Estrutura 

Organizacional da Câmara Municipal de Vila Velha e dá outras providências; 

 

II - Processo protocolado sob o nº 052/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo 

Projeto de Lei que reorganiza Órgãos da Administração Pública Direta do Município de Vila 

Velha; 

 

III - Processo protocolizado sob o nº 053/25, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo 

Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de abono salarial aos servidores municipais e 

altera as leis nº 6.564/2022, nº 6.772/2022 e nº 7.080/2024; 

 

IV - Processo protocolado sob o nº 055/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo 

Projeto de Lei que dispõe sobre concessão de estágios no âmbito da Administração Pública 

Municipal; 

 

V - Processo protocolizado sob o nº 056/25, de iniciativa de Diversos Vereadores, contendo 

Projeto de Lei que denomina de “Espedito Lovatti”, o Centro de Treinamento de Vôlei do 

Bairro Guaranhuns. 

  

Sala das sessões, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

OSVALDO MATURANO 

Presidente da Câmara 
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